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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Aos administradores e acionistas da: 

ARTESANAL SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S/A 

São Paulo – SP 

 

Opinião 

Examinamos as demonstrações financeiras do 1ª Emissão – CRA – URA AGRO ONE -  (1ª e 

2ª Classes) do Patrimônio Separado administrado pela ARTESANAL SECURITIZADORA DE 

CRÉDITOS S/A (“Securitizadora”) – Códigos IF Nº CRA025003EC e CRA025003ED 

(“Patrimônio Separado”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 

2025 e as respectivas demonstrações do resultado e dos fluxos de caixa para o exercício 

findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 

principais políticas contábeis. 

 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas para o exercício findo em 

31 de dezembro de 2025 foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo 

com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis aos patrimônios separados regidos 

pela Lei 14.430/2022 e consideram as disposições previstas na Resolução CVM nº 60 de 23 

de dezembro de 2021 para elaboração dessas demonstrações financeiras de propósito 

especial, conforme nota explicativa nº 2. 

 

Ênfase - Base de elaboração e apresentação das demonstrações financeiras e 

restrição de uso 

Chamamos a atenção para a nota explicativa nº 2 que descreve que a base contábil dessas 

demonstrações contábeis, elaboradas exclusivamente para atendimento da Lei nº 

14.430/2022 e do Art. 50 da Resolução nº 60 de 23 de dezembro de 2021, que requer que 

as Securitizadoras considerem cada patrimônio separado, não consolidado, como uma 

entidade que reporta e fica dispensa a comparação na sua base inicial. Consequentemente, 

as demonstrações contábeis podem não servir para outra finalidade. Nossa opinião não está 

modificada em relação a esse assunto. 
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Base para opinião 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 

auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 

seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 

contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios 

éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 

profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 

responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 

auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

 

Principais assuntos de auditoria (PAA) 

Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram 

os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram 

tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na 

formação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não 

expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Determinamos que os assuntos 

descritos abaixo são os principais assuntos de auditoria a serem comunicados em nosso 

relatório. 

 

Perda por redução ao valor recuperável (impairment) dos direitos creditórios (Nota 

Explicativa nº 3.3) e nº 5) 

 

Motivo pelo qual o assunto foi considerado um dos Principais assuntos de auditoria 

O valor recuperável dos direitos creditórios detidos pelo Patrimônio Separado é 

determinado por meio de estudo técnico, o qual contempla a utilização de julgamentos e 

premissas relevantes, que incluem análises sobre fatores externos, condições econômicas 

gerais e capacidade de liquidação futura pelo devedor/cedente, bem como fatores internos, 

tais como histórico de pagamentos e garantias. Esses fatores são considerados na 

identificação de indícios de perda por redução ao valor recuperável dos direitos creditórios 

bem como no cálculo do valor recuperável. Devido à relevância e ao nível de julgamento 

inerente à determinação do valor recuperável dos direitos creditórios, consideramos esse 

assunto como significativo para a nossa auditoria. 
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Lastro dos direitos creditórios (Nota Explicativa nº 5) 

 

Devido à relevância do saldo em direitos creditórios, detidos pelo Patrimônio Separado em 

31 de dezembro de 2025 e, pelo fato de não existir uma câmara de liquidação ou um 

mercado organizado de negociação de direitos creditórios no país, por meio do qual seja 

possível efetuar o controle da custódia de acordo com as negociações efetuadas, 

consideramos a verificação da existência dos lastros dos direitos creditórios como um 

assunto significativo para a nossa auditoria. 

 

Como nossa auditoria conduziu esse assunto 

Os nossos procedimentos de auditoria incluíram, mas não se limitaram a: 

 Teste de existência por meio da inspeção da totalidade dos documentos que 

comprovam os lastros desses direitos creditórios;  

 Avaliação das divulgações efetuadas nas demonstrações financeiras do Patrimônio 

Separado. Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima 

resumidos, consideramos aceitáveis os saldos dos direitos creditórios no tocante à 

sua existência, bem como as divulgações relacionadas, no contexto das 

demonstrações financeiras tomadas em conjunto, referentes ao período findo em 

31 de dezembro de 2025. 

 

 

Responsabilidade da administração da Securitizadora pelas demonstrações financeiras 

A administração da Securitizadora é responsável pela elaboração das demonstrações 

financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis aos 

patrimônios separados, regidos pela Lei nº 14.430 e que também consideram as disposições 

previstas na Resolução nº 60 de 23 de dezembro de 2021, e pelos controles internos que ela 

determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras 

livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.  

 

Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração da Securitizadora é 

responsável, dentro das prerrogativas previstas na Lei nº 14.430, pela avaliação da 

capacidade do Patrimônio Separado continuar operando conforme o Termo de 

Securitização dos Créditos, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 

sua continuidade operacional. 
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Responsabilidade dos auditores independentes 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 

tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 

por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 

razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada 

de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 

eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 

ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 

influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 

tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 

 

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 

auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 

da auditoria. Além disso: 

 

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 

financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 

executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 

evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 

de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 

proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 

conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 

planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 

objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos do Patrimônio 

Separado. 

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 

estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 

continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 

incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 

significativa em relação à capacidade de continuidade operacional do Patrimônio 



 

Página 5 

 
AUDIFACTOR Auditores Independentes, uma sociedade brasileira de contadores legalmente habilitada para o exercício da atividade de auditoria independente pela CVM Comissão de Valores Mobiliários, BACEN 

Banco Central do Brasil, IBRACON Instituto dos Auditores Independentes do Brasil e CFC Conselho Federal de Contabilidade. 

Santa Catarina 

R. Almirante Barroso, 1265 

Sala 04 Vila Nova Blumenau - SC 

47 3035 3231   

 

Paraná 

R. Senador Batista de Oliveira, 303 

Casa 02 Jd. Das Américas Curitiba-PR 

41 3015 6338   

 

Separado. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 

nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 

financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 

inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 

obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 

o Patrimônio Separado a não mais se manter em continuidade operacional. 

 

Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance 

planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 

eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante 

nossos trabalhos.  

 

Dos assuntos que foram objeto de comunicação com a administração, determinamos 

aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações 

financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de 

auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou 

regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias 

extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso 

relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma 

perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público. 

 

 

Blumenau (SC), 27 de março de 2026. 
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Artesanal Securitizadora de Créditos S/A (“Companhia” ou “Sec ”)

de títulos e valores mobiliários e de certificados de recebíveis imobiliários (“CRI”)
de recebíveis do agronegócio (“CRA”); 

de Créditos S/A, constituiu o Patrimônio separado (“Patrimônio Separado”) aos quais se referem 
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